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ILUSTRISSIMO SENHOR FERNANDO RONNY DE FREITAS O U
, - '

MD. SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DO MUNIcíPIO DE
QUIXERAMOBIM/CE

Aos cuidados do Senhor MAX RONNY PINHEIRO- MD. Pregoeiro

ENDEREÇO: Rua Monsenhor Salviano Pinto nO 707, Bairro Centro, Município de QUIXERAMOBIM

CE; CEP.: 63.800-000 - Telefone: 88-3441.1326

Pregão Presencial Edital nO 14.20 l7PPRP - REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo: 14.001120 l7PPRP

Senhor Secretário de Educação,

ERUSCA PEREIRA LIMA - EPP, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas-CNPJ sob nO. 17.204.615/0001-32, com inscrição estadual sob

nO 06.623.885-4, com endereço situado na Rua Major Telesforo nO 65, L-02, Parque

Dois Irmãos, Fortaleza/CE, CEP.: 60.743-238, por seu procurador ANDRÉ DE

OLIVEIRA SENNA, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, com domicilio

e endereço profissional acima indicado, inclusive, estando habilitado nos autos do

processo Administrativo Licitatório em referência (14.001l2017PPRP), com Cédula de

Identidade sob RG nO. 2008010273499-SSPDS/CE, inscrito no Cadastro de

Pessoas Fisicas-CPF sob n°. 617.693.556-34, vem mui respeitosamente, à presença

de Vossa Senhoria, para apresentar as

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO,

nos termos da legislação pertinente e cláusulas "7.8"; "7.8,1"; "18.2" e "18.3" do Edital

anotado em epígrafe, em face da decisão adotada pelo Senhor Pregoeiro, em data de

18/05/20 I 7. no curso do certame Iicitatório em questão, em que se houve declarar
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vencedoras as Empresas Licitantes FRANCISCO RENE MEDEIROS DE Ma

Lote "14"; ANTONIO" JOSE SOUSA SILVA-ME, nos Lotes "15", "16" e "17"; e, .

MAGALHAES COMERCIO, SERVIÇO DISTRlBUIÇÃO E ACESSORlA EIRELI

ME, no Lote "19", contudo, sem antes proceder a análise da exequibilidade dos preços

ofertados em relação ao objeto dos lotes destacados, isto nos termos da cláusula "7.6.13"

do Edital em referência, que dita o seguinte:

"Cláusula 7.6.13. Tratando-se de preço inexequível o (a) Pregoeiro poderá

determinar ao licítante que comprove a exequíbilidade de sua proposta, em

prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação".

Da Tempestividade

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, posto que

consta expresso, ou seja, consignado da ata do Certame datada de 18.05.2017, a

manifestação do representante da ora recorrente, pela interposição do recurso

administrativo, justamente por não terem sido avaliadas a propostas finais dos acima

licitantes apontados, em face das regras estabelecidas no Edital qual seja Cláusula

"7.6.13".

Por assim, uma vez que consta consignado da ata de 18.05.2017, a

manifestação da intenção de interpor recurso, porquanto o prazo para apresentação das

razões de recurso ter se iniciado em 19.05.2017, e ser uma sexta-feira, infere-se que tal

prazo considerando-se, o edital exaure-se em 22.05.2017, segunda-feira, contudo, tendo

se que ser ressaltado o Decreto nO 3.555/2000, prevê no seu artigo 11, inciso "XVII - a

manifestação da intenção de interpor recurso seráfeita nofinal da sessão, com registro

em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo

de três dias úteis". Em sendo assim, o prazo de Lei exaure-se em data de 23.05.2017.

Assim, uma vez que estas razões recursais sobrelevam fatos e

fundamentos devidamente amparados aos ditames legais que regem a matéria, na forma

adiante desfolhados e, dado a aferida tempestividade da sua apresentação, é que se pugna

que essa respeitável Autoridade Administrativa a conheça do mesmo e julgue-o dando

provimento ao presente recurso administrativo.

RAZÕES DE MÉRITO DO RECURSO.

Registre-se que as informações constantes do ANEXO I, que abaixo se

transcreve. indicam para os lotes impugnados, os quais sejam: - FRANCISCO RENE

MEDEIROS DE MORAIS, no Lote "14"; - ANTONIO" JOSE SOUSA SILVA-ME, nos Lotes

"15", "16" e "17"; e, - L.C MAGALHAES COMERCIO, SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO E
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ACESSORIA EIRELl-ME, no Lote "19"; os seguintes valores médios

seguintes:

um:a

.,1CI '. 1bIc:A ..

-um: u

- JI L1ll1Ml' .boI - '='
WiA:JII'fIO'rM_

Clnoo ...... ...... ...

----......-.... ..................

- ........ . .- .....
co-.., ••' 'Ii' ........

• ,'tIidfIfVol •. lu'an.1CIII

.........." ........ tmaw.......

.......

- .......
liU ..

...... ........... iii III
lIt ;;2IIlt..tD..U

......,..aU..:..) ,GIl�

-.......... te.' , Sr ,n
._"'- Cola_

Slf. SI£ ou_ .................

... ........

- -
do

- ..... -- """NcIIld.d•• -"","......

........-. ...... ..

lIIlIrIoo • ...-
...

1DrAl. ..
-

._"W_ �', .. ",- --- ,

1OTl15 ,

�1fcN� DI

- .....--1LOnu UNID.
GlNERIlUI.WIlfcIOS 'lOTA

-.....
15.1 IC&

e:.-

-
.._.

�lIlI57
11$ •

CorIM�.�.� nA>
lIt
-... I

..... ..... .....

-.
[

llIllinllo. ak::atfa. �. �
� ou

�-
,

..." ""It, ..... ............. I_..... ,.,. ...." .....

I
-II<>�. ,iIoIteo ,

de lIdltMI$, ou tulllU_ ... I

SójIIo �iIO"'_o
q.-'...rem .... Ci••L1lItIJd�1

-
fflsias. qoImIQ>,

""'_!'Ibl o

M<rolIlo"'"
ou

--�as .... iIMIIlI-.

o

-
hulN...

Aa!� .... ...... de

llIlllolIo. .... ombio'-
primItios '*'lJI (um) iI._

*-
In<poçIo (SlF,SI£

""SlMl o ....... de -..,.,

-- .....--..'_I_lIIlIonI°""

!
nntl. do_rdo ....�
';0......Iiclode o�...

�be"d""'.... ""-'
.._I.. '*'_ "111_.

sete .

1-
.. -...

".'�w_""�"'�

II.OTI :li •

I�/



lU q

I

LQI'E 17 II_

I

1
!
i
,

I
11,l Ke

1
I
Ij

I II

r-

�LOTliU

I:
, 18.1

1IIlW' O ,... em �. ..

jIIpoik, ... ....

�.. 1,0 !<Iml .....

lIIlo ... lnilpo(Io �•• <ou

$'1M) • JII'UII "" .....
......... � - '-..
........fMOM -
nnll. "" ...... _........

.;ou, '. IoaIIkIIcII',� •..-.......

............,.,.... .........

�......�.

..

fOrAL

um..

fMCIlIQlCIO .... lIIÍ
...... 11_

CIIIt_ "" ......

.. MIo 1!1....ra6l, • broa

.....- .. ,..."... "" 1 ..
l!O!l quIloJ. ' ,do .........

OU '............
........... 'l'If !no,-

""-- ....
............... c-...
..... •.. :Mptl:ali_

,.., .raftllCIIst ou ......,.

�""" .........._'-' CllIII_

Sl!'. SlI ... 5lM. !dMÃ

- ..... � .,.,.
1oc:I_ .. _...- .....

_blllI<ldo. ......... doi

�.�d.

'IOI'Al.

UIIE!7

-1lCIO úacA 01
....AIMlnfl:lo5

- .. ,..... . "".,.
�.""" ........
___lql_�.

_ de ....... 011

-.. __ lO

........... lIIlII ...... lnI�

IK) co�eQUl.IIIM"
......rf_,� �

_lqI, 1IliW.

lllicrolll� ou ........
Citattlflltalítas.qut. �t" m t1\

SIl'. SI!' ou SIM. ........._

Mlr ennaue.''''' IICO�S de

- ..... � ""'"1oc:I_ • _....... pR.

-, ..........
,IlIdfdes .. � di

._.

1lII1IJ.

umu

� 1fCIIkl\ DI
GlraosMMlNlll:Kls

,..... ....... s,.',..

C........ ai - �, de

_.... Il1O-__ _

�i$, m."ct� •
enrIlllH!tfde ... .........,

.......... t.r.... _ Idl(IIo 110

I,=�::..-::=.::

.....

�

fOrAL

-

.. -....

---

i

-:o
!

�
lO _ou." I

-- ---

�/



::=�!"= .::.:
WITdNt IIlJllilllt de oa lCltel
_ de doQ de ........ do

'Ipnid- llOTWlmI de
«Ordo =m I '.11*
.....

w •••••• �- -.n. H ... &.-.. •

__ .... Pllfello. bne.

� I!oladl de ....

�---..•.

.......... - 1'-' Çomtt

......,do _ de """".. •

�..- .
"..,. .., ;or

111.2 l.ita ...bl_ HIo _ co_

l38CIl fllllton, """"'*' " SlII!or lIJó
........ de �, c.KIIt

.....�CIO'" no """Imo

I =�:E:,=:
I - d. enttqI do 1l'lId_
I ftOlUlNiEM de....-.to CIOm lO

.--. . -'
l.O'Ilít

UPKI� 'I'bc'A DE
IOlli I' l1li10. _as lI!NTfaos

....... PIl �

do PII lIIllIatme. _ ItUlllllf.

llamolItneo e fillo, Q), llQno
lrweladl. nIo _

1IJlminciII ••'lIllilll. macro e
mtaQ� ..sIwil.

PlKOle �fIilco"lurmlêllS:ll
19.1 (�1eltI' em PÓ ..... _

���*'
lOtl!lIru • _.. �clIt:

mlne,.,. do Itllt. odor ltocleo

c.....tI""i$licll, _ 10

leJle no _ /iqllldo, ....

! TIIllr mfilImo ...
I ",�'. 25Ir/11QJ do

II; =:. :"'�..-':
£........... em PIOOI!t

.�••4Cl1&rlf'" t te..
• __ fochodo. ....

l*loiIo- ....
! __... ,�.1lrt1O

I de ...-, c:or. ......... no

I �io.�
, _6rio.�.

I VlIII_ IOI!nlm. deoa l-I
I -- de da do -... do
I -, lIOTIJl.AGEhI de

-_.�.
1_.

I 'lOI'AI.

4l$

-

111......

Registre-se que as informações acima transcritas relativas a classificação

das licitantes impugnadas, as quais sejam: - FRANCISCO RENE MEDEIROS DE MORAIS, no

Lote ,. 14"; - ANTONIO" JOSE SOUSA SILVA-ME, nos Lotes" 15", "16" e "17"; e, - L.C
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�A�AL_HAES COMERCIO� SERViÇO DIST�UIÇÃO E ACE�SORIA E�_LI-M�
19 ; dao conta que as mesmas foram classificadas nas segumtes condlçoes:

- FRANCISCO RENE MEDEIROS DE MORAIS, no Lote "14":

Para Carne Bovina Moída de Primeíra R$ 134.235,22

- ANTONIO" JOSE SOUSA SILVA-ME, nos Lotes "15":

Para Carne Bovina de Primeira- Cortes Traseiros ( ) R$ 455.312,00

Lote" 16":

Para Coxa com Sobrecoxa de Frango - não temperado R$ 153,521,50

E Lote" 17":

Para Peíto de Frango-Produto Característico, de boa qualidade. R$ 34 I .693,20

- L.C MAGALHAES COMERCIO, SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO E

ACESSORIA ErRELI-ME, no Lote "19";

Para Leite em PÓ Integral - Aspecto do PÓ unifonne R$ I 18.098,54

Traz-se a destaque que o Pregoeiro se houve por descumprir a "Cláusula

7.6.1 r, em que deveria subsumir a proposta ofertada com o preço médio e considerar ser

inexequivel e/ou, no mínimo exigir que as licitantes impugnadas viessem a comprovar a

exequibilidade de sua proposta.

Por assim, oportuno toma-se a ressaltar que os valores das propostas

finais das licitantes conforme consignados no que significa que as diferenças das

propostas sejam da ordem de:

- FRANCISCO RENE MEDEIROS DE MORAIS, no Lote "14";

Valor total médio R$ 260.992,83

Valor da oferta da licitante R$ 134.235.22

Diferença R$ 126.757,61

Diferença percentual = 48,567%

- ANTONIO" JOSE SOUSA SILVA-ME, nos Lotes "15":

Valor total médio R$ 610.307,79

Valor da oferta da licitante R$ 455.312,00

Diferença R$ 154.995,75

Diferença percentual = 25,396%

Lote "16";

Valor total médio R$ 239.865,71

Valor da oferta da licitante R$ 153.521,50

rv



Diferença R$ 86.344,21

Diferença percentual � 35,996%

E Lote "17":

Valor total médio R$ 488.922,77

Valor da oferta da licitante R$ 341.693.20

Diferença R$ 147.229,57

Diferença percentual � 30,113%

- L.C MAGALHAES COMERCIO, SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO E

ACESSORIA EIRELI-ME, no Lote "19":

Valor total médio R$ 171.048,36

Valor da oferta da Licitante R$ 118.098.54

Diferença R$ 52.949,82

Diferença percentual � 30,956%

Por outra banda, há que ser observado de que do edital consta, conforme

consta acima destacado, os valores de referência de preços em face do objeto do certame.

Assim, as cotações de preços projetam a análise possível em face do caso.

A tal tear, relevante se toma destacar que preço manifestadamente

inexequivel, de acordo com a Lei de Licitações artigo 48 Inciso II � 1°, alíneas a e b, é

aquele que não venha a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato,

condições estas que necessariamente deverão estar especificadas no ato convocatório da

licitação, conforme ocorre neste presente caso, no entanto, em que pese a destacada

relevância dos valores levados a cotação final do objeto, em relação as impugnadas

conforme acima demonstrado, ensejavam que o Senhor Pregoeiro no mínimo tivesse

analisado a sua exequibilidade, porém, isto não foi o que ocorreu. Portanto, esta é uma

das razões em que motivam o presente Recurso.

Note-se que nos casos de licitações de menor preço para obras e serviços

de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do

menor dos seguintes valores: a) média aritmética dos valores das propostas superiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou b) valor orçado pela

Administração, sendo que este último é o critério a ser observado.

Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

fi
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demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove é 99brica

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

S 10 Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se

manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras

e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) ( ... ); ou

b) valor orçado pela administração.

Por assim, verifica-se que dentre os Lotes impugnados um só item, que

no caso Lote "IS", estaria no limite e passível de ser admitido, contudo, antes de qualquer

decisão deverá ser exigido da licitante correspondente a respectiva planilha de custo e,

porquanto analisados a plausibilidade dos dados e, devendo, em caso da não apresentação,

representar a desclassificação da mesma.

Por assim, em se consubstanciando o critério a ser seguido, o qual seja,

que dever-se-á considerar que os valores apresentados em índice inferior a 70%(setenta

por cento), conforme acima destacado, por respeito à Lei do Certame e pertinentes ao

caso, deveriam de oficio terem sido desclassificadas; ou seja, considerando-se o critério

estabelecido na legislação, inclusive, previstas no Edital, temos que, as licitantes

FRANCISCO RENE MEDEIROS DE MORAIS, no Lote "14"; ANTONIO" JOSE SOUSA SILVA

ME, nos Lotes "16" e "17"; e, L.C MAGALHAES COMERCIO, SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO E

ACESSORIA EIRELI-ME, no Lote" 19", estas participantes deveriam ter sido afastadas de

pronto e/ ou desclassificadas, contudo, infelizmente, não foi o que ocorreu, razão pela

qual pugna-se, por esta ocasião, a desclassificação das mesmas nos pontos suscitados.

Pugna-se ainda, que no Lote IS, em face do licitante ANTONIO" JOSE

SOUSA SILVA-ME, no Lote "IS", que a mesma apresente, a planilha de custos relativa

ao objeto em questão.

Assim contextualizado, princípios outros e de basilares afeitos aos

procedimentos licitatórios encontram-se no documento supremo vertido pelo seu art. 37,

e também na Lei de Licitações no seu art. 3°, sendo eles: legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, dentre outros.

Notadamente, aqui se está a indagar a omissão do Pregoeira quando tinha

por obrigação legal para ter atuado e, por conseguinte, ao fundamentos acima dispostos

ter desclassificado as licitantes ora impugnadas e/ou, no mínimo, ter exigido a planilha

de custos em relação aos objetos do certame nos Lotes "14", "IS", "16", "17" e "19",

para analisar a provável inexequibilidade dos preços oferecidos pelas recorridas, posto

f\/



que as diferenças ultimadas

se.

Neste viés cumpre observar que os parâmetros definidos pela norma

devem ser aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do

contrato. condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da

licitação.

Veja-se que o Edital convocatório do certame, em face da

inexequibilidade do preço ofertado não se olvidou, porquanto ter previsto em sua

"Cláusula 7.6.13", inclusive acima transcrita.

Portanto, tendo a administração regulamentado e especificado os valores

médios que seriam considerados e tomados parâmetros em eventual análise do caso, e

uma vez prevista a regra, por disposição do próprio edital; notadamente, a decisão de se

manter inerte, do Pregoeiro, deve ser revista.

Importante ainda se faz registrar de que a licitante ora recorrente, de

forma objetiva, sob o fundamento de simples análise dos valores ofertados pelos licitantes

demonstrou que os preços apontados se encontram manifestamente inexequíveis.

Contudo, ainda, que advertido e a própria Lei do Certame exigir o Pregoeiro manteve-se

omisso no caso. Por assim, conclui-se que a decisão adotada pelo Pregoeiro, por sua

omissão, estar cravejada do vicio insanável, porquanto, não seguira os parâmetros fixados

em lei acimajá destacados.

O art. 48 da lei de licitações diz que serão desclassificadas as propostas

que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; as propostas com valor

global inferior ao limite estabelecido ou com preços maniftstamente inexequíveis, assim

considerados, aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos sejam coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade também sejam compatíveis com a

execução do objeto do contrato, condições estas especificadas, neste caso, no ato

convocatório da licitação porquanto ter sido definido o valor médio de cada Lote.

De outro lado, o conteúdo do edital restringe as possibilidades dos

concorrentes e delimita as propostas que serão apreciadas etc. Daí aludir-se ao princípio

da vinculação ao edital, para indicar o exaurimento da competência discricionária. Assim,

ao produzir e divulgar o ato convocatório, por exemplo, a Administração exercita juízos

de conveniência e oportunidade sobre o objeto a ser contratado, os requisitos de

participação, os critérios de seleção do vencedor e etc ....
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No curso de uma licitação, é totalmente vedado alterar regras, crit

as exigências fixadas no ato convocatório.

Fácil perceber a importância dos princípios regedores do procedimento

licitatório, principalmente quanto ao princípio da isonomia; da legalidade e da vinculação

ao edital de licitação.

Toda a doutrina ao interpretar as referidas normas se posiciona no sentido

de afastar qualquer tratamento diferenciado a qualquer dos licitantes inscritos, devendo o

julgamento do certame dar-se de maneira objetiva e adstrito às exigências formalmente

reguladas e a todos impostas, no entanto, uma vez que o Pregoeiro não se houve agir para

afastar as licitantes do Certame que a olhos vistos e a razão dos fundamentos acima

explicitados apresentavam-se irregulares(inexequíveis), conclui-se que, nestes pontos

esta materializada a ilegalidade.

Assim, a verificação de condições de aceitação dos documentos

apresentados na presente licitação deve ser feita com observância dos requisitos que se

prestam à sua finalidade, e neste caso impedem que os agentes administrativos

responsáveis pela condução dos certames se desviem dos propósitos fundamentais do

procedimento, pois, do contrário, estarão, que no caso, adstritos a lei do Certame.

De outro norte, no corpo de nossa Constituição, encontra-se uma série de

princlplOs e normas que servem não apenas para fixarmos nossas metas a serem

alcançadas no plano do dever - ser, mas também para podermos fiscalizar os atos

praticados por aqueles encarregados, entre outros misteres, pela administração da res

pública.

Por outra ponta, no que interessa a este caso observa-se que os princípios

de Direito Administrativo que estão a regular o presente Certame Licitatório, exercem

uma das mais importantes atividades no controle da gestão pública; que no caso aqui

delineado tratar-se da licitação, pois são estes que definem o que um agente no exercício

de sua função pública pode ou não fazer.

De outro norte, no corpo de nossa Constituição, encontram-se uma série

de princípios e normas que servem não apenas para fixar metas a serem alcançadas no

plano do dever-ser, mas também para que qualquer cidadão possa fiscalizar os atos

praticados por aqueles encarregados, que inclusive, entre outros misteres está o de zelar

pela administração da res pública, o qual significa, o dever de igualmente observar

princípios de Direito Administrativo.

A tal compasso, a nossa Constituição Federal determina que a

administração pública obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (art. 37, caput). Explicita ainda, a nossa Cart� Magna, a
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n�cessi�ade d� observância desses p.rincípios ao exigir q�e.as obras: se.rviços, co:�:�
ahenaçoes seJam contratadas medIante processo de lIcItação publIca que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI).

Por assim, sendo a atividade pública vinculada, o servidor somente pode

fazer aquilo que o ordenamento expressamente lhe permite, de forma que, em tese, pode

se aduzir que qualquer conduta supostamente irregular, em regra, passa, em sua base, por

uma inobservância da legalidade. Assim, a priori, sem prejuízo do equilíbrio harmônico

principiológico, o princípio da legalidade (ao lado do princípio da moralidade

administrativa) é considerado um princípio informador dos demais princípios

constitucionais reitores da administração pública.

Por seu turno, o princípio da razoabilidade (implicitamente extraído do

aspecto substantivo do princípío constitucional do devido processo legal e expresso no

art 2° da Lei n° 9.784, de 29/01199) impõe que o aplicador analise de forma qualificada

o caso concreto, em todas as suas peculiaridades e condicionantes reais, antes de

enquadrá-lo nas hipóteses generalistas dos textos legais.

Na matéria de que aqui se cuida, tal entendimento se manifesta na

acepção de que seria desarrazoado pressupor ser infalível o servidor e desconsiderar a

predisposição ao erro.

Outrossim, ante a relevância dos fundamentos ora apresentados, pelas

razões do presente recurso interposto, resta suficientemente demonstrado, em nível de

cognição prévia, para o fim de ensejar que O Pregoeiro, reconhecida e injustificadamente,

omitiu-se em avaliar a exequibilidade das propostas impugnadas e, por conseguinte,

autoriza, em que pese a ilegalidade, que os mesmos prossigam no certame.

Assim sendo, a juízo prévio, dado os fatos acima revelados e

fundamentos consubstanciados por este recurso, certo é que a administração deve é

revogar o ato que declarou as Licitantes FRANCISCO RENE MEDEIROS DE MORAIS, no

Lote ., I 4"; ANTONIO" JOSE SOUSA SILVA-ME, nos Lotes "16" e "17"; e, L.C MAGALHAES

COMERCIO. SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO E ACESSORIA EIRELI-ME, no Lote "19", que estas

sejam de pronto declaradas por afastadas e/ou desclassificadas, a razão dos pontos

suscitados.

•

Pugna-se ainda, que no Lote 15, em face do licitante ANTONIO" JOSE

SOUSA SILVA-ME, no Lote "15", que a mesma apresente, a planilha de custos relativa

ao objeto em questão, para que justifique a razoabilidade da proposta impugnada

porquanto tecnicamente apresentar-se inexequível.

Por fim, requer, a ora Recorrente, para que Vossa Senhoria, a luz das

considerações aqui tecidas e, de tudo mais do que consta nos autos deste Processo
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Licitatório, venha dotar sua decisão considerando os fatos e fundamentos aqui �rtid��bt"-:::/
por conseguinte, como medida de justiça, a dar provimento ao presente rec -' .

revogando o ato que declarou as Licitantes impugnadas, vencedora do Certame.

Fortaleza/CE, 22 de maio de 2017.

Tennos em que,

Espera deferimento.


